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Proccclimcnto LicitatÓrio Ho 060/201 9
Pi'cgão I'rcscncial n' 042/2019
Contrato n' 1 15/201 9
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2.0 DOCUMENTOS INTEGliANTES

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor qualificação do objeto
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas,7Ínteerzlh
como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes docÀnentos:
a-) Pregão Presencial n' 042/20 19=
b-) Procedimento Licitatório n' 060/20 19

gmo para definir
ste Contrato.
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2 2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para. em
olÜeto contratado. e t'ontrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a aquisição do

3.0. 1'RAZO E LOCAL DE ENTlt EGA
3.1 0 ob.feto deverá sei entregue en] sua
assinatura deste. totalidade em até 30 (trinta) dias contados dtt

3. 1 . 1 Todas as peças deverão ser entregues com certificados, conforme as normas vigentes.

3. 1 .2 Não serão aceitas peças segmentadas.

3.1 .3. Não serão aceitas peças em fon)la de kit

l:H \XBJ llHW:Ê::lâl:lli l$1t IRI l
3.3 A entrega e o transpONToATANiaEo. de total responsabilidade da CONTRATADA, sem

4.0 DOS VA LORES:

\
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mclliído lor retro reter do é final e irreajustável, não se adm itindo qualquer acréscimo, estando
-ONTRATADA. Lupas as aespesas e custos, diremos e indiretos, como também os lucros da

l;iÜIZI : !ãlãUBI W:llli i13:11 1::ã:::
5.0. COÍ\'l)IÇ0[S l)E PAGAM\LENTO

número do Contrato. ado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão, bem como o

5.3. Também deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõníca (NF-e), número da Agência e o
número da conta bancária do Banco do Brasil S/A.. na qual serão efetivados os pagamentos.

Nota Fiscal genro sc=(NFtuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da

e6etilvaNa atpagainento.número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não será

6.0.PENALIDADES:
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processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos
aHS. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei Federal n' l0.520/02:

qulail tadvertência. sempre que forem i,onlmeadas irregularidades de pouca gravidade, para as

6. 1 .2. multa, na seguinte situação

lil;lii E:B:1111: $Ei$ R::s=.=r.:i:==:B.=?l
6.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
Município deJaguariúna, pelo prazo de até 05(cinco) anos;

c0111 0
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6.5 As multas serão, após o regular processo administrativo
judicialmente, ou descontada dos créditos da CONTRATADA.

cobradas administrativa ou

6.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração
inidoneidade poderão ser aplicadasjuntanlente com a multa prevista no subitem 6.1 .2.

de

eximíndopenalONTs previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não
CONTRATANTE. A ae reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao

j-O descumprimento parcial ou total. por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo
de caso fortuito ou de corça maior, devidamente justificados e comprovados. O caso Êonuito,
ou de corça maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar. ou
impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Cód igo Civil.

7.0. RESCISÃO:

7 1. A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rJ?Sêi:ão;xdesde que ocorTain
quaisquer dos motivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei n' 8.66é/93. '''\.

7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das fom\s deiinea(IÀs no art. 79, da
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8.0. DISPOSIÇÕES G ORAIS
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reclamação que possa sut'gir em decora'ência dos mesmos. n"''n

8.5. ACONTRATADA obriga-se a tllanter em compatibilidade com as

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
obrigações

8.6. Aplica-se a este Contrttto as disposições da Lei n' 8.666/93
e contratações promovidas pela Adnlínistração I'ública.

que regulamenta as licitações

9.0.TOLERÂNCIA:

9.1 . Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste
Contrato e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualqt er forma
afétar ou prqudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados. colmo
se nenhuma tolerância houvesse oconido

IO.O.DA ANTICORRUI'ÇÃO:
10.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem

1111 :l =&:':;=;:f ::::=:.::1:: ::=dZ%UH=Uã:'T::
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de íon4a a ele ilàq relacionada,o que
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ll.O.VALOR DO CONTRATO:
1 1.1. Dá-se ao presente contrato o valor total de RS 12.982,48 (doze mil, novecentos e
oitenta e dois reais e quarenta e oito conta\os), para todos os efeitos legais.

12.0.VIGÊNCIA:

1 2. 1 . Este contrtito vigorará por um período de 30(trinta) dias. contados de sua assinatura

13.0 DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
13. 1 . Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, assinarão Termo de Ciência e
Notificação, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o Tribtmal de
Contas do Estado de São Paulo.

1 4.0. FO liO

14. 1 . Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo.
onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, re luncíando
expressamente a qualquer outro, poi íllais privilegiado quc seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato, eln 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito,
perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes

Jaguariúna, 03 dejunho de 2019
\

I'RE FEITURA DO M UNICÍ
Mana Emilia I'cçanha cle Oliveira Silvo
Secreta ria cle Gabinet

PEAD BRASIL tÉ l
J:tubas José Paraizo Júh.ioi
liG n" 1 0.455.084 SSP/SP

CPF/MF n" 0 1 6.656.458-30

aguarlüna

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
Prefeitura da Município de jaguariúna
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TEliMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Ptcgão I'rcsencial n' 042/2019
Proccdin3cnto Licitatório n' 060/20 19
Conta'ato Ho 1 15/2019

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos para o DAE
Item: 05, 11, 13, 14, 23, 25, 26, 27, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 50, 55, 59 e71
Contlatantc: PREFEITURA DO N'l UNIClplO Dt JAGUAlilUNA
Contratada: PEAD BRASIL TECNOLOGIA E REPRESENTAÇÃO
EIRELI '

COMERCIAL

I'clo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Esta mos CIENTES (]e que:

a)o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico:

b)poderetllos tei acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
mtelesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

E etrõnico. confonneddados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na

c)aléll.l de disponíveis no processo eletrõnico. todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tatuados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estalio.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993.

Iniciando.se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código

d) qualquer alteração de endereço residencial ou eletrânico ou teleâories de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionaildo no processo

2. Dano-nos por NOTIFICADOS para:
a).o. acompanhamento dos aios do processo até seu julgamento final e consequente
publicttção

b) se 6or o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguarí(ma, 03 dejunho de 20 19

GESTOR DO ORGÃO/ENTIDADE:
Nome: Rira de Cássia Siste Beruamtisco
Cargo: Secretária Municipal de Meio Ambiente
CPF: 1 03 .864 .428-35
RG: 1 1 .938.039 SSP/SP
Data de Nascimento: 02/12/1 958

Eíldeteço residencial: Rua Vereador José Pinto Calão. n' 201. Jardim

E-mail institucional: !.jlêl2:Sçcretêriameioambierlte(@iauuariuna.s
E-m ai l pessoal: !.!!al2ç!:a2(}!D(@ hotm aíl. com

Telefone(s): ( 19) 3867-9774
Assinatura

SP
[3otânlco, Jaguariúna

9
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!:gb CONTRATANTE :

Nome: Mana Eillília Peçanhtl de Oliveira Silvo
Cargo: Secretária dc Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP
CPF n' 120.339.598- 13
Delta de Nascimento: 1 4/05/1 966

Endereço: Rua Custódio, n' 1 27, Jardim Zeni, CEP. 13.912-464, Jaguariúna

E-mail pessottl: !JlgEiaemil iailcne(ãemail
Feletbne(s): ( 19) 3
A ssinatu ra

SP

PelaCONTRATADA:
Nome: Jaibas José Paraizo J(mioi-
Cargo: Empresário
CPF n' 0 16.656.458-30
RG n' l0.455.084 SSP/SP
Data de Nascimento: /

Endereço: Rua Eduardo Nadruz. n'
Campinas, Estado de
E-mail institucional
E-milil pessoal:
I'elefone(s):(19) 3326-1
Assinatura: r

/

165 Par 13.042-350, rb Município de

10



IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA© Sexta-feira,07 dejunho de 2019 Ano v l Edição n1 341 24

Prazo: 30 dias
Valor total: R$ 1 3.216.90
Secretaria de Gabinete, 03 de junho de 2019
Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secreta ría de Gabinete

EXTRATO DECONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL N' 042/201 9
Contrato n' 1 1 5/201 9
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: PEAD Brasil Tecnologia e Representação Comercial EILRELI
CNPJ l 0.81 5.51 8/0001 -37
Objeto: Aquisição de materiais para o almoxarifado do DAE
Itens: 05, 11. 13, 14, 23. 25, 26, 27, 39, 40. 41, 42. 43. 44. 45, 50, 55, 59 e 71
Prazo: 30 dias
Valor total: R$ 12.982.48
Secretaria de Gabinete. 03 de junho de 2019.
Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

r

AVISO DE RETIFICAÇÃO/RATIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 1 68/201 8
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Torna-se público e para conhecimento dos interessados que em publicação veiculada em
04 de junho de 2019, às fls. 10, nesta Imprensa Oficial. onde se lê: "...BBW DO BRASIL
COMERCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA. - EPP..." lê-se agora: "...BBW DO BRASIL
COMERCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI
Jaguariúna, 07 dejunho de 2019
Rita de Cássía Magalhães Dias - Respondendo interinamente pela Secretaria de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N' 072/201 9
Ata Registro de Preços n' 120/201 9
Orgão Gerenclador: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Detentora: RAUL DAL BO ROSA 43090363844. CNPJ: 14.279.299/0001 -70
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de leite e lanches tipo cachorro quente
OI e 06
Vigência: 12 (doze) meses
Valor global estimado: R$ 21 .880,00
Secretaria de Gabinete. 05 dejunho 2019
Rita de Cássia Magalhães Dias
Respondendo interinamente pela Secretária de Gabinete

Itens

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N' O1 3/201 9
Ata Registro de Preços n' 1 1 3/201 9
órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Detentora: Support Produtos Nutricionais Ltda., CNPJ n' 01
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de suplementos
e 15
Vigência

107.391/0012-63
e dietas específicas Itens: 14

12 (doze) meses
Valor global estimado: R$ 68.310,00
Secretaria de Gabinete. 27 de Maio 2019.
Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete
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